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SEÇÃO I
Seção I

GABINETE DO PREFEITO
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 9.243, DE 13 DE ABRIL DE 2026.

Dispõe  sobre  a  abertura  de
crédito adicional suplementar.

O Prefeito do Município de Jahu, Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais;

D E C R E T A:

Art.  1º Fica aberto ao orçamento corrente o crédito
adicional suplementar no valor total  de R$ 2.849.186,72
(dois milhões, oitocentos e quarenta e nove mil, cento e
oitenta  e  seis  reais  e  setenta  e  dois  centavos),  com
fundamento  na  autorização  da  Lei  nº  5.699,  de  29  de
dezembro de 2025, conforme especificações a seguir:
Nº DOTAÇÃO 541 VALOR R$ 2.769.186,72

UNIDADE EXECUTORA 02.26.04 FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

FUNÇÃO 08 ASSISTÊNCIA SOCIAL

SUBFUNÇÃO 243 ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE

PROGRAMA 0020 FORTALECIMENTO DO FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO
ADOLESCENTE DE JAHU

AÇÃO 2045 GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO
ADOLESCENTE - FMDCA

FONTE DE RECURSO 01 TESOURO

CÓDIGO DA APLICAÇÃO 500.053 FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E ADOLESCENTE

CATEGORIA ECONÔMICA 3.3.50.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA

Nº DOTAÇÃO 542 VALOR R$ 10.000,00

UNIDADE EXECUTORA 02.26.04 FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

FUNÇÃO 08 ASSISTÊNCIA SOCIAL

SUBFUNÇÃO 243 ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE

PROGRAMA 0020 FORTALECIMENTO DO FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO
ADOLESCENTE DE JAHU

AÇÃO 2045 GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO
ADOLESCENTE - FMDCA

FONTE DE RECURSO 01 TESOURO

CÓDIGO DA APLICAÇÃO 500.053 FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E ADOLESCENTE

CATEGORIA ECONÔMICA 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

Nº DOTAÇÃO 543 VALOR R$ 60.000,00

UNIDADE EXECUTORA 02.26.04 FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

FUNÇÃO 08 ASSISTÊNCIA SOCIAL

SUBFUNÇÃO 243 ASSISTÊNCIA A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE

PROGRAMA 0020 FORTALECIMENTO DO FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO
ADOLESCENTE DE JAHU

AÇÃO 2045 GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO
ADOLESCENTE - FMDCA

FONTE DE RECURSO 01 TESOURO

CÓDIGO DA APLICAÇÃO 500.053 FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E ADOLESCENTE

CATEGORIA ECONÔMICA 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA

Nº DOTAÇÃO 544 VALOR R$ 10.000,00

UNIDADE EXECUTORA 02.26.04 FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

FUNÇÃO 08 ASSISTÊNCIA SOCIAL

SUBFUNÇÃO 243 ASSISTÊNCIA A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE

PROGRAMA 0020 FORTALECIMENTO DO FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO
ADOLESCENTE DE JAHU

AÇÃO 2045 GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO
ADOLESCENTE - FMDCA

FONTE DE RECURSO 01 TESOURO

CÓDIGO DA APLICAÇÃO 500.053 FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E ADOLESCENTE

CATEGORIA ECONÔMICA 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Art.  2º  O crédito  aberto  será coberto  com recursos
provenientes  de  superávit  financeiro  do  exercício  anterior
no valor total de R$ 2.849.186,72 (dois milhões, oitocentos
e quarenta e nove mil, cento e oitenta e seis reais e setenta
e dois centavos), nos termos do § 2º, do artigo 5º, da Lei

Orçamentária, e do inciso I, do § 1º, do artigo 43, da Lei
Federal  nº  4.320,  de  17  de  março  de  1964,  conforme
segue:
DESCRIÇÃO SUPERÁVIT

SUPERÁVIT FINANCEIRO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES - FONTE 01 – RECURSOS
FMDCA – C/C 93.000-8

R$ 2.849.186,72

TOTAL R$ 2.849.186,72

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura do Município de Jahu,
em 13 de abril de 2026.

JORGE IVAN CASSARO
Prefeito do Município de Jahu

Registrado na Secretaria de Governo, na mesma data.

CARLOS EDUARDO ABILI
Secretário de Governo

...........................................................................................................
LEI COMPLEMENTAR Nº 674, DE 15 DE ABRIL DE

2026.

Dispõe sobre a alteração da Lei
Complementar nº 605, de 18 de
agosto de 2022.

O Prefeito do Município de Jahu, Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais;

Faz  saber  que  a  Câmara  Municipal  aprovou  e  ele
sanciona e promulga a seguinte Lei Complementar:

Art.  1º  Fica  alterada  a  Referência  do  cargo  de
provimento efetivo de Coveiro, mencionada no Anexo Único
da Lei Complementar nº 605, de 18 de agosto de 2022,
passando a vigorar com a seguinte redação:

“Anexo Único
Coveiro (...)
Especificação do Cargo
(…)
Referência:
02-A (...)”
Art .  2º  As  despesas  decorrentes  desta  Lei

Complementar correrão por conta de dotação orçamentária
própria, suplementadas se necessário.

Art. 3º Esta Lei Complementar entra em vigor na data
da sua publicação.

Prefeitura do Município de Jahu,
em 15 de abril de 2026.
173º ano de fundação da Cidade.
JORGE IVAN CASSARO
Prefeito do Município de Jahu
Registrada na Secretaria de Governo, na mesma data.
CARLOS EDUARDO ABILI
Secretário de Governo

...........................................................................................................
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LEI COMPLEMENTAR Nº 675, DE 15 DE ABRIL DE 2026. 

 

Dispõe sobre a alteração de vencimentos do quadro do 

magistério público do Município de Jahu. 

 

O Prefeito do Município de Jahu, Estado de São Paulo, no uso 

de suas atribuições legais; 

 

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a 

seguinte Lei Complementar: 

 

Art. 1º Esta Lei Complementar reajusta as tabelas de 

vencimentos do quadro do magistério público do Município de Jahu, constantes da Lei 

Complementar nº 438, de 4 de abril de 2012, conforme o Anexo Único desta Lei 

Complementar. 

 

Art. 2º Fica determinado o pagamento retroativo da 

diferença entre os vencimentos do quadro do magistério, desde 1º de janeiro de 2026, 

e os vencimentos fixados nesta Lei Complementar, conforme Portaria MEC nº 82, 

de 29 de janeiro de 2026. 

 

Art. 3º As despesas com a execução desta Lei 

Complementar correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, 

suplementadas se necessário.   

 

Art. 4º Esta Lei Complementar entra em vigor na data da sua 

publicação. 

 
Prefeitura do Município de Jahu, 
em 15 de abril de 2026. 
173º ano de fundação da Cidade.   
 
 

JORGE IVAN CASSARO 
Prefeito do Município de Jahu 

 
 

Registrada na Secretaria de Governo, na mesma data. 
 
 

CARLOS EDUARDO ABILI 
Secretário de Governo   
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ANEXO ÚNICO 
 

TABELA I 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL – JORNADA DE 24 HORAS SEMANAIS 

             
  

FORMAÇÃO FAIXA Nivel I Nivel II Nivel III Nivel IV Nivel V Nivel VI Nivel VII Nivel VIII Nivel IX Nivel X Nivel XI Nivel XII Nivel XIII 

               

Magistério 1 
A101 A102 A103 A104 A105 A106 A107 A108 A109 A110 A111 A112 A113 

3.266,30 3.392,07 3.522,66 3.658,28 3.799,12 3.945,39 4.097,29 4.255,04 4.418,85 4.588,98 4.765,65 4.949,13 5.139,67 

               

Graduação 2 
A201 A202 A203 A204 A205 A206 A207 A208 A209 A210 A211 A212 A213 

3.527,62 3.663,43 3.804,47 3.950,95 4.103,06 4.261,03 4.425,08 4.595,44 4.772,37 4.956,10 5.146,92 5.345,07 5.550,85 

               

Mestrado 3 
A301 A302 A303 A304 A305 A306 A307 A308 A309 A310 A311 A312 A313 

3.704,00 3.846,61 3.994,70 4.148,50 4.308,22 4.747,08 4.646,33 4.825,22 5.010,98 5.203,91 5.404,26 5.612,32 5.828,40 

               

Doutorado 4 
A401 A402 A403 A404 A405 A406 A407 A408 A409 A410 A411 A412 A413 

3.889,20 4.038,93 4.194,43 4.355,91 4.523,62 4.697,77 4.878,65 5.066,47 5.261,52 5.464,10 5.674,47 5.892,93 6.119,81 

 
TABELA II 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I – JORNADA DE 30 HORAS SEMANAIS 
INSTRUTOR SURDO DE LIBRAS – JORNADA DE 40 HORAS SEMANAIS (LC Nº 500/2015) 

PROFESSOR DE ATENDIMENTO EDUCACIONAL ESPECIALIZADO – JORNADA DE 30 HORAS SEMANAIS (LC Nº 501/2015) 
 

FORMAÇÃO FAIXA Nivel I Nivel II Nivel III Nivel IV Nivel V Nivel VI Nivel VII Nivel VIII Nivel IX Nivel X 

            

Magistério 1 
B101 B102 B103 B104 B105 B106 B107 B108 B109 B110 

4.040,19 4.195,74 4.357,28 4.525,03 4.699,24 4.880,17 5.068,05 5.263,17 5.465,81 5.676,24 

            

Graduação 2 
B201 B202 B203 B204 B205 B206 B207 B208 B209 B210 

4.363,41 4.531,40 4.705,86 4.887,04 5.075,19 5.270,59 5.473,50 5.684,23 5.903,08 6.130,34 

            

Mestrado 3 
B301 B302 B303 B304 B305 B306 B307 B308 B309 B310 

4.581,58 4.757,97 4.941,15 5.131,38 5.328,94 5.534,11 5.747,17 5.968,43 6.198,22 6.436,85 

            

Doutorado 4 
B401 B402 B403 B404 B405 B406 B407 B408 B409 B410 

4.810,66 4.995,86 5.188,20 5.387,95 5.595,39 5.810,81 6.034,53 6.266,86 6.508,12 6.758,69 

 
TABELA III 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II – JORNADA DE 24 HORAS SEMANAIS 
 

FORMAÇÃO FAIXA Nivel I Nivel II Nivel III Nivel IV Nivel V Nivel VI Nivel VII Nivel VIII Nivel IX Nivel X 

            

Graduação 1 
C101 C102 C103 C104 C105 C106 C107 C108 C109 C110 

32,39 33,65 34,94 36,29 37,68 39,14 40,64 42,20 43,83 45,52 

            

Mestrado 2 
C201 C202 C203 C204 C205 C206 C207 C208 C209 C210 

34,02 35,33 36,68 38,11 39,56 41,08 42,68 44,31 46,02 47,79 

            

Doutorado 3 
C301 C302 C303 C304 C305 C306 C307 C308 C309 C310 

35,72 37,10 38,53 40,01 41,56 43,15 44,81 46,54 48,33 50,19 

 
TABELA IV 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II QUE ATUA NA EDUCAÇÃO ESPECIAL - JORNADA DE 30 HORAS SEMANAIS 
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PROFESSOR DE ATENDIMENTO EDUCACIONAL ESPECIALIZADO (LC Nº 564/2020) 

 
 

FORMAÇÃO FAIXA Nivel I Nivel II Nivel III Nivel IV Nivel V Nivel VI Nivel VII Nivel VIII Nivel IX Nivel X 

            

Graduação 1 
C101 C102 C103 C104 C105 C106 C107 C108 C109 C110 

32,39 33,65 34,94 36,29 37,68 39,14 40,64 42,20 43,83 45,52 

            

Mestrado 2 
C201 C202 C203 C204 C205 C206 C207 C208 C209 C210 

34,02 35,33 36,68 38,11 39,56 41,08 42,68 44,31 46,02 47,79 

            

Doutorado 3 
C301 C302 C303 C304 C305 C306 C307 C308 C309 C310 

35,72 37,10 38,53 40,01 41,56 43,15 44,81 46,54 48,33 50,19 

 
 

TABELA V 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II - JORNADA DE 40 HORAS SEMANAIS 

 
 

FORMAÇÃO FAIXA Nivel I Nivel II Nivel III Nivel IV Nivel V Nivel VI Nivel VII Nivel VIII Nivel IX Nivel X 

            

Graduação 1 
C101 C102 C103 C104 C105 C106 C107 C108 C109 C110 

32,39 33,65 34,94 36,29 37,68 39,14 40,64 42,20 43,83 45,52 

            

Mestrado 2 
C201 C202 C203 C204 C205 C206 C207 C208 C209 C210 

34,02 35,33 36,68 38,11 39,56 41,08 42,68 44,31 46,02 47,79 

            

Doutorado 3 
C301 C302 C303 C304 C305 C306 C307 C308 C309 C310 

35,72 37,10 38,53 40,01 41,56 43,15 44,81 46,54 48,33 50,19 

 
 

 
TABELA VI 

PROFESSOR AUXILIAR DE EDUCAÇÃO INFANTIL – JORNADA DE 24 HORAS SEMANAIS 
 

 

FORMAÇÃO FAIXA Nivel I Nivel II Nivel III Nivel IV Nivel V Nivel VI Nivel VII Nivel VIII Nivel IX Nivel X 

            

Magistério 1 
D101 D102 D103 D104 D105 D106 D107 D108 D109 D110 

3.104,87 3.224,40 3.348,54 3.477,46 3.611,35 3.750,38 3.894,77 4.044,72 4.200,43 4.362,15 

            

Graduação 2 
D201 D202 D203 D204 D205 D206 D207 D208 D209 D210 

3.166,98 3.288,90 3.415,51 3.547,02 3.683,58 3.825,40 3.972,68 4.125,62 4.284,46 4.449,41 

            

Mestrado 3 
D301 D302 D303 D304 D305 D306 D307 D308 D309 D310 

3.325,31 3.453,34 3.586,29 3.724,36 3.867,76 4.016,66 4.171,30 4.331,90 4.498,68 4.671,88 

            

Doutorado 4 
D401 D402 D403 D404 D405 D406 D407 D408 D409 D410 

3.491,59 3.626,01 3.765,61 3.910,59 4.061,14 4.217,49 4.379,87 4.548,50 4.723,61 4.905,47 

 
 

TABELA VII 
PROFESSOR AUXILIAR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I – JORNADA DE 30 HORAS (ALTERADA PELA LC Nº 557/2020) 

 
 

FORMAÇÃO FAIXA Nivel I Nivel II Nivel III Nivel IV Nivel V Nivel VI Nivel VII Nivel VIII Nivel IX Nivel X 
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Magistério 1 
E101 E102 E103 E104 E105 E106 E107 E108 E109 E110 

3.881,00 4.030,42 4.185,58 4.346,73 4.514,08 4.687,87 4.868,35 5.055,79 5.250,42 5.452,57 

            

Graduação 2 
E201 E202 E203 E204 E205 E206 E207 E208 E209 E210 

3.958,70 4.111,11 4.269,39 4.433,76 4.604,46 4.781,74 4.965,83 5.157,01 5.355,56 5.561,75 

            

Mestrado 3 
E301 E302 E303 E304 E305 E306 E307 E308 E309 E310 

4.156,64 4.316,68 4.482,86 4.655,46 4.834,69 5.020,83 5.214,13 5.414,88 5.623,35 5.839,85 

            

Doutorado 4 
E401 E402 E403 E404 E405 E406 E407 E408 E409 E410 

4.364,47 4.532,51 4.707,00 4.888,23 5.076,43 5.271,86 5.474,83 5.685,61 5.904,51 6.131,83 

 
 
 

TABELA VIII 
PROFESSOR AUXILIAR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II – JORNADA DE 30 HORAS (ALTERADA PELA LC Nº 557/2020) 

 
 

FORMAÇÃO FAIXA Nivel I Nivel II Nivel III Nivel IV Nivel V Nivel VI Nivel VII Nivel VIII Nivel IX Nivel X 

            

Graduação 1 
F101 F102 F103 F104 F105 F106 F107 F108 F109 F110 

25,87 26,87 27,91 28,99 30,10 31,26 32,46 33,71 35,01 36,36 

            

Mestrado 2 
F201 F202 F203 F204 F205 F206 F207 F208 F209 F210 

27,16 28,21 29,30 30,43 31,60 32,82 34,08 35,39 36,75 38,17 

            

Doutorado 3 
F301 F302 F303 F304 F305 F306 F307 F308 F309 F310 

28,53 29,63 30,77 31,94 33,18 34,45 35,79 37,16 38,59 40,08 

 
 

TABELA IX 
DIRETOR DE ESCOLA E DIRETOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL – JORNADA DE 40 HORAS SEMANAIS 

 
 

FORMAÇÃO FAIXA Nivel I Nivel II Nivel III Nivel IV Nivel V Nivel VI Nivel VII Nivel VIII Nivel IX Nivel X 

            

Graduação 1 
G101 G102 G103 G104 G105 G106 G107 G108 G109 G110 

7.772,97 8.072,22 8.383,00 8.705,75 9.040,92 9.389,00 9.750,47 10.125,87 10.515,71 10.920,57 

            

Mestrado 2 
G201 G202 G203 G204 G205 G206 G207 G208 G209 G210 

8.161,62 8.475,83 8.802,16 9.141,04 9.492,97 9.858,45 10.238,00 10.632,16 11.041,50 11.466,60 

            

Doutorado 3 
G301 G302 G303 G304 G305 G306 G307 G308 G309 G310 

8.569,70 8.899,63 9.242,26 9.598,09 9.967,62 10.351,37 10.749,90 11.163,77 11.593,57 12.039,93 

 
 
 

TABELA X 
COORDENADOR DE CRECHE – JORNADA DE 40 HORAS SEMANAIS 

(ALTERADA PELA LC Nº 569/2020) 
 

 FORMAÇÃO FAIXA Nivel I Nivel II Nivel III Nivel IV Nivel V Nivel VI Nivel VII Nivel VIII Nivel IX Nivel X 

Coordenador 
De Creche I 

Graduação 1 
H101 H102 H103 H104 H105 H106 H107 H108 H109 H110 

5.206,42 5.406,87 5.615,03 5.831,21 6.055,71 6.288,86 6.530,97 6.782,42 7.043,55 7.314,72 
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Mestrado 2 
H201 H202 H203 H204 H205 H206 H207 H208 H209 H210 

5.466,74 5.677,21 5.895,77 6.122,77 6.358,49 6.603,30 6.857,52 7.121,54 7.395,71 7.680,45 

            

Doutorado 3 
H301 H302 H303 H304 H305 H306 H307 H308 H309 H310 

5.740,08 5.961,07 6.190,58 6.428,91 6.676,43 6.933,47 7.200,40 7.477,63 7.765,51 8.064,48 

 

 FORMAÇÃO FAIXA Nivel I Nivel II Nivel III Nivel IV Nivel V Nivel VI Nivel VII Nivel VIII Nivel IX Nivel X 

             

Coordenador 
De Creche II 

Graduação 1 
I101 I102 I103 I104 I105 I106 I107 I108 I109 I110 

7.596,33 7.888,80 8.192,51 8.507,93 8.835,48 9.175,64 9.528,91 9.895,77 10.276,75 10.672,41 

            

Mestrado 2 
I201 I202 I203 I204 I205 I206 I207 I208 I209 I210 

7.976,15 8.283,24 8.602,15 8.933,32 9.277,26 9.634,44 10.005,36 10.390,57 10.790,60 11.206,04 

            

Doutorado 3 
I301 I302 I303 I304 I305 I306 I307 I308 I309 I310 

8.374,96 8.697,39 9.032,24 9.379,98 9.741,12 10.116,14 10.505,62 10.910,08 11.330,13 11.766,33 

 
 

TABELA XI 
SUPERVISOR DE ENSINO – JORNADA DE 40 HORAS SEMANAIS (LC Nº 656/2024) 

 
 

FORMAÇÃO FAIXA Nivel I Nivel II Nivel III Nivel IV Nivel V Nivel VI Nivel VII Nivel VIII Nivel IX Nivel X 

            

Graduação 1 
R101 R102 R103 R104 R105 R106 R107 R108 R109 R110 

7.438,24 7.724,62 8.022,01 8.330,86 8.651,60 8.984,69 9.330,59 9.689,83 10.062,88 10.450,31 

            

Mestrado 2 
R201 R202 R203 R204 R205 R206 R207 R208 R209 R210 

7.810,16 8.110,84 8.423,11 8.747,41 9.084,18 9.433,92 9.797,13 10.174,32 10.566,03 10.972,82 

            

Doutorado 3 
R301 R302 R303 R304 R305 R306 R307 R308 R309 R310 

8.200,66 8.516,39 8.844,28 9.184,77 9.538,39 9.905,61 10.286,98 10.683,03 11.094,33 11.521,46 

   
 

TABELA XII 
VICE-DIRETOR DE ESCOLA E PROFESSOR COORDENADOR PEDAGÓGICO 

JORNADA DE 40 HORAS SEMANAIS 
 

Denominação R$ 

Vice-Diretor De Escola 6.709,95 

         

Professor Coordenador Pedagógico 6.709,95 

 
TABELA XIII 

PROFESSOR COORDENADOR PEDAGÓGICO 
JORNADA DE 24 HORAS SEMANAIS 

 

Denominação R$ 

Professor Coordenador Pedagógico 4.090,79 
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EXTRATO DE PORTARIAS
Nº  1.455,  de  13/04/2026  –  Concede  180  dias  de

Licença Gestante a Leticia Camilo de Oliveira Americo, a
partir de 30/03/2026.

Nº  1.456,  de  13/04/2026  –  Concede  180  dias  de
Licença Gestante a Adriele Fernanda Scarabello Peixoto, a
partir de 08/04/2026.

N° 1.457,  de 13/04/2026 –  Interrompe Licença Sem
Vencimentos de Artur Lamesa Silva, a partir de 09/04/2026.

N° 1.458, de 13/04/2026 – Concede licença para o dia
06/04/2026 a Elisangela Cristina dos Santos, de acordo com
o art. 74 da LC 265/2005.

N° 1.459, de 13/04/2026 – Concede licença para o dia
06/04/2026 a Luciane Prado de Campos, de acordo com o
art. 74 da LC 265/2005.

N°  1.460,  de  13/04/2026 –  Concede licença para  o
período  da  tarde  do  dia  06/04/2026,  a  Daniela  Paiano
Firmino, de acordo com o art. 74 da LC 265/2005.

N° 1.461, de 13/04/2026 – Concede licença para o dia
07/04/2026 a Amelia Fabiana Serrano Martins, de acordo
com o art. 74 da LC 265/2005.

N° 1.462, de 13/04/2026 – Concede licença para o dia
07/04/2026 a Rosimeire Righi Bravi, de acordo com o art.
74 da LC 265/2005.

N° 1.463, de 13/04/2026 – Concede licença para o dia
07/04/2026 a Danielle Gatti, de acordo com o art. 74 da LC
265/2005.

N° 1.464, de 13/04/2026 – Concede licença para o dia
07/04/2026 a Larissa Fernanda Corteze Spaulonci Fabricio,
de acordo com o art. 74 da LC 265/2005.

N° 1.465, de 13/04/2026 – Concede licença para o dia
07/04/2026 a Natalia Molan Cruzado, de acordo com o art.
74 da LC 265/2005.

N° 1.466, de 13/04/2026 – Concede licença para os
dias 07 e 08/04/2026 a Milene Maria Fachin Oliveira, de
acordo com o art. 74 da LC 265/2005.

N° 1.467, de 13/04/2026 – Concede licença para os
dias 07, 08 e 09/04/2026 a Neiva Aparecida Medina Pury
Bassotto, de acordo com o art. 74 da LC 265/2005.

N° 1.468, de 13/04/2026 – Concede licença para o dia
08/04/2026 a Angela Maria Chiquini de Freitas, de acordo
com o art. 74 da LC 265/2005.

N° 1.469, de 13/04/2026 – Concede licença para o dia
08/04/2026 a  Valquiria  Pedro  Paulo  Andrade,  de  acordo
com o art. 74 da LC 265/2005.

N° 1.470, de 13/04/2026 – Concede licença para o dia
08/04/2026 a Antonio Turino Vaz de Moura, de acordo com
o art. 74 da LC 265/2005.

N° 1.471, de 13/04/2026 – Concede licença para o dia
08/04/2026 a Bruna Leticia Romero Lourenço, de acordo
com o art. 74 da LC 265/2005.

N° 1.472, de 13/04/2026 – Concede licença para o dia
08/04/2026 a Cintia Camargo Ramos, de acordo com o art.
74 da LC 265/2005.

N° 1.473, de 13/04/2026 – Concede licença para o dia

30/03/2026 a Nilceia dos Santos Figueiredo, de acordo com
o art. 74 da LC 265/2005.

N°  1.474,  de  13/04/2026 –  Concede licença para  o
período da tarde do dia 06 e para o dia 07/04/2026,  a
Michelle Isabel Smerzo Grana, de acordo com o art. 74 da
LC 265/2005.

N° 1.475, de 13/04/2026 – Concede licença para o dia
08/04/2026 a Raquel Paiano Marinho, de acordo com o art.
74 da LC 265/2005.

N° 1.476, de 13/04/2026 – Concede licença para o dia
09/04/2026 a Aline Lima de Paula, de acordo com o art. 74
da LC 265/2005.

N° 1.477, de 13/04/2026 – Concede licença para o dia
09/04/2026  a  Camila  Luzia  dos  Santos  Constantino,  de
acordo com o art. 74 da LC 265/2005.

N° 1.478, de 13/04/2026 – Concede licença para o dia
09/04/2026 a Renata da Silva Uliani, de acordo com o art.
74 da LC 265/2005.

N° 1.479, de 13/04/2026 – Concede licença para o dia
09/04/2026 a Lilian Alves Carvalho, de acordo com o art. 74
da LC 265/2005.

N°  1.480,  de  13/04/2026 –  Concede licença para  o
período da tarde do dia 09/04/2026, a Francisco José de
Sousa, de acordo com o art. 74 da LC 265/2005.

N° 1.481, de 13/04/2026 – Concede licença para o dia
10/04/2026 a Elisabete Cristina Lima dos Santos, de acordo
com o art. 74 da LC 265/2005.

N° 1.482, de 13/04/2026 – Concede licença para o dia
10/04/2026 a David Victor de Paula, de acordo com o art.
74 da LC 265/2005.

N° 1.483, de 13/04/2026 – Concede licença para o dia
10/04/2026 a Nathali  Francine da Silva Carpi,  de acordo
com o art. 74 da LC 265/2005.

N° 1.484, de 13/04/2026 – Concede licença para o dia
10/04/2026 a Juliana Cristina Avila Gonçalves Paixão Cruz,
de acordo com o art. 74 da LC 265/2005.

N° 1.485, de 13/04/2026 – Concede licença para o dia
10/04/2026 a Paulo Eduardo de Morais Mina, de acordo com
o art. 74 da LC 265/2005.

N° 1.486, de 13/04/2026 – Concede licença para o dia
10/04/2026 a Karina Daniela Souza Mendes, de acordo com
o art. 74 da LC 265/2005.

N° 1.487, de 13/04/2026 – Concede licença para o dia
10/04/2026 a Liandra Bilancieri, de acordo com o art. 74 da
LC 265/2005.

N°  1.488,  de  13/04/2026 –  Concede licença para  o
período da manhã do dia 10/04/2026, a Leslier Buch de
Souza  Arruda  Milet,  de  acordo  com  o  art.  74  da  LC
265/2005.

N° 1.489, de 13/04/2026 – Concede licença para o dia
08/04/2026 a Amanda de Rita Anesio, de acordo com o art.
74 da LC 265/2005.

N° 1.490, de 13/04/2026 – Concede licença para o dia
08/04/2026 a Mariana Suelen Giachini Guedes de Oliveira,
de acordo com o art. 74 da LC 265/2005.
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N° 1.491, de 13/04/2026 – Concede licença para o dia
08/04/2026 a Angela Maria Passadori Verdiani, de acordo
com o art. 74 da LC 265/2005.

N° 1.492, de 13/04/2026 – Concede licença para o dia
08/04/2026 a Carlos Eduardo Sampaio Verdiani, de acordo
com o art. 74 da LC 265/2005.

N° 1.493, de 13/04/2026 – Concede licença para o dia
08/04/2026 a Renato Travollo Melo, de acordo com o art. 74
da LC 265/2005.

N° 1.494, de 13/04/2026 – Concede licença para o dia
08/04/2026 a Ana Carolina Mesquita Penna, de acordo com
o art. 74 da LC 265/2005.

N°  1.495,  de  13/04/2026 –  Concede licença para  o
período da manhã do dia 08/04/2026, a Jatiane Medeiros
Costa, de acordo com o art. 74 da LC 265/2005.

N°  1.496,  de  13/04/2026 –  Concede licença para  o
período  da  tarde  do  dia  08/04/2026,  a  Barbara  Righi
Pascucci  de  Sousa,  de  acordo  com  o  art.  74  da  LC
265/2005.

N°  1.497,  de  13/04/2026 –  Concede licença para  o
período da tarde do dia 08/04/2026, a Alencar Fernandes
do Nascimento, de acordo com o art. 74 da LC 265/2005.

N° 1.498, de 13/04/2026 – Concede licença para os
dias 08 e 09/04/2026 a Gustavo Benedito Caetano Cazeto,
de acordo com o art. 74 da LC 265/2005.

N° 1.499, de 13/04/2026 – Concede licença para o dia
09/04/2026 a Melina Lesley Aparecido Gomes de Abreu, de
acordo com o art. 74 da LC 265/2005.

N° 1.500, de 13/04/2026 – Concede licença para o dia
09/04/2026 a Juliana Pagin Tesser, de acordo com o art. 74
da LC 265/2005.

N° 1.501, de 13/04/2026 – Concede licença para o dia
09/04/2026 a Roberta Schiavon Caballero, de acordo com o
art. 74 da LC 265/2005.

N° 1.502, de 13/04/2026 – Concede licença para o dia
09/04/2026 a Erica Maria dos Santos Baraldi,  de acordo
com o art. 74 da LC 265/2005.

N°  1.503,  de  13/04/2026 –  Concede licença para  o
período da manhã do dia 09/04/2026, a Camila de Oliveira
Coelho, de acordo com o art. 74 da LC 265/2005.

N°  1.504,  de  13/04/2026 –  Concede licença para  o
período da tarde do dia 09/04/2026, a Solange Aparecida
Seresuela  Corazza,  de  acordo  com  o  art.  74  da  LC
265/2005.

N°  1.505,  de  13/04/2026 –  Concede licença para  o
período  da  tarde  do  dia  09/04/2026,  a  Vanessa  Natalia
Parro, de acordo com o art. 74 da LC 265/2005.

N° 1.506, de 13/04/2026 – Concede licença para os
dias  09  e  10/04/2026  a  Ana  Rita  Grigoletto  Pituba,  de
acordo com o art. 74 da LC 265/2005.

N° 1.507, de 13/04/2026 – Concede licença para os
dias 06 e 07/04/2026 a Roselaine Cristina de Ungaro, de
acordo com o art. 74 da LC 265/2005.

N° 1.508, de 13/04/2026 – Concede licença para o dia
08/04/2026 a Roselaine Cristina de Ungaro, de acordo com
o art. 74 da LC 265/2005.

N° 1.509, de 13/04/2026 – Concede licença para o dia
10/04/2026  a  Lucia  Elaine  Leonel  de  Sousa  Barros,  de
acordo com o art. 74 da LC 265/2005.

N° 1.510, de 13/04/2026 – Concede licença para o dia
10/04/2026 a Celia Beatriz Baldi, de acordo com o art. 74
da LC 265/2005.

N° 1.511, de 13/04/2026 – Concede licença para o dia
10/04/2026 a Monica Camila Lopes da Silva, de acordo com
o art. 74 da LC 265/2005.

N° 1.512, de 13/04/2026 – Concede licença para o dia
10/04/2026 a Pamela Florinda Zerezuela, de acordo com o
art. 74 da LC 265/2005.

N°  1.513,  de  13/04/2026 –  Concede licença para  o
período da manhã do dia 10/04/2026, a Priscila Aparecida
Seolin Camara, de acordo com o art. 74 da LC 265/2005.

N°  1.514,  de  13/04/2026 –  Concede licença para  o
período  da  tarde  do  dia  10/04/2026,  a  Maiko  Willian
Coutinho, de acordo com o art. 74 da LC 265/2005.

N°  1.515,  de  13/04/2026 –  Concede licença para  o
período da tarde do dia 10/04/2026, a Ana Luiza Mesquita,
de acordo com o art. 74 da LC 265/2005.

N° 1.516, de 13/04/2026 – Concede licença para o dia
13/04/2026  a  Greice  Kelly  Marques  do  Nascimento,  de
acordo com o art. 74 da LC 265/2005.

N° 1.517, de 13/04/2026 – Concede licença para o dia
13/04/2026 a Diogo Francisco Chirnev, de acordo com o art.
74 da LC 265/2005.

N° 1.518, de 13/04/2026 – Concede licença para o dia
13/04/2026 a Driele Amarilis Galbieri, de acordo com o art.
74 da LC 265/2005.

N° 1.519, de 13/04/2026 – Concede licença para o dia
13/04/2026 a Natalia Cristiane Guislene, de acordo com o
art. 74 da LC 265/2005.

N° 1.520, de 13/04/2026 – Concede licença para o dia
13/04/2026 a Carla Tisbe Gabriela Calegari, de acordo com
o art. 74 da LC 265/2005.

Nº 1.521, de 13/04/2026 – Concede 90 dias de Licença-
Prêmio a Maria Tereza Covre Pavan, referente ao período
de 13/04/2019 a 15/11/2025.

Nº 1.522, de 13/04/2026 – Concede 90 dias de Licença-
Prêmio a Silvio Cesar Guarnieri,  referente ao período de
12/01/2019 a 15/08/2025.

Nº 1.523, de 13/04/2026 – Concede 90 dias de Licença-
Prêmio  a  Thais  Camila  Fernandes  Vicari,  referente  ao
período de 01/08/2019 a 05/03/2026.

Nº 1.524, de 13/04/2026 – Concede 90 dias de Licença-
Prêmio  a  Fernanda  Domingos  de  Campos,  referente  ao
período de 21/02/2021 a 20/02/2026.

Nº 1.525, de 13/04/2026 – Concede 90 dias de Licença-
Prêmio a Marli Thomaz de Aquino, referente ao período de
04/09/2019 a 05/04/2026.

Nº 1.526, de 13/04/2026 – Concede 90 dias de Licença-
Prêmio a Manoel Gonzaga Junior, referente ao período de
05/09/2019 a 09/04/2026.

Nº 1.527, de 13/04/2026 – Concede 90 dias de Licença-
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Prêmio a Sandro de Souza Miranda, referente ao período de
14/03/2021 a 13/03/2026.

Nº 1.528, de 13/04/2026 – Autoriza o gozo de 15 dias
de Licença-Prêmio a Mariana Hailer de Almeida Prado, a
partir de 08/06/2026.

Nº 1.529, de 13/04/2026 – Autoriza o gozo de 15 dias
de  Licença-Prêmio  a  Monica  Menin  Martins,  a  partir  de
20/05/2026.

Nº 1.530, de 13/04/2026 – Autoriza o gozo de 30 dias
de Licença-Prêmio a Marlene Aparecida Zamboni Lopes, a
partir de 04/05/2026.

Nº 1.531, de 13/04/2026 – Autoriza o gozo de 15 dias
de  Licença-Prêmio  a  Priscila  Renata  Soares,  a  partir  de
18/05/2026.

Nº 1.532, de 13/04/2026 – Autoriza o gozo de 30 dias
de Licença-Prêmio a Elivaldo Laurentino Alves, a partir de
07/04/2026.

Nº 1.533, de 13/04/2026 – Autoriza o gozo de 15 dias
de Licença-Prêmio a Camelia de Oliveira Coelho Padoveze,
a partir de 22/04/2026.

Nº 1.534, de 13/04/2026 – Autoriza o gozo de 15 dias
de Licença-Prêmio a Cristiane de Pontes Ribeiro, a partir de
24/06/2026.

Nº 1.535, de 13/04/2026 – Autoriza o gozo de 15 dias
de Licença-Prêmio a Marcia de Oliveira Coelho, a partir de
22/05/2026.

Nº 1.536, de 13/04/2026 – Autoriza o gozo de 15 dias
de  Licença-Prêmio  a  Patricia  Delfino  Campos,  a  partir  de
05/06/2026.

Nº 1.537, de 13/04/2026 – Autoriza o gozo de 15 dias
de  Licença-Prêmio  a  Alessandro  Colette,  a  partir  de
18/05/2026.

Nº 1.538, de 13/04/2026 – Autoriza o gozo de 15 dias
de Licença-Prêmio a Thaisa Cilene Lopes Drago, a partir de
20/05/2026.

Nº 1.539, de 13/04/2026 – Autoriza o gozo de 15 dias
de Licença-Prêmio a Nazare Sena Dim dos Santos, a partir
de 20/05/2026.

Nº 1.540, de 13/04/2026 – Autoriza o gozo de 15 dias
de Licença-Prêmio a Fabia Cristina da Silva,  a  partir  de
13/04/2026.

Nº 1.541, de 13/04/2026 – Autoriza o gozo de 30 dias
de Licença-Prêmio a Laudevino Aparecido do Prado, a partir
de 13/04/2026.

Nº 1.542, de 13/04/2026 – Autoriza o gozo de 15 dias
de Licença-Prêmio a Sandra Valeria Massola Marciotto, a
partir de 04/05/2026.

Nº 1.543, de 13/04/2026 – Autoriza o gozo de 15 dias
de Licença-Prêmio a Luzia Vanessa de Oliveira, a partir de
08/04/2026.

Nº 1.544, de 13/04/2026 – Autoriza o gozo de 20 dias
de Licença-Prêmio a Leni  Aparecida Chacon,  a partir  de
18/05/2026.

Nº 1.545, de 13/04/2026 – Autoriza o gozo de 15 dias
de Licença-Prêmio a Natalia Mariana Frari Castro, a partir

de 20/05/2026.
Nº 1.546, de 13/04/2026 – Autoriza o gozo de 15 dias

de Licença-Prêmio a Edilene Camila Hernandez Cunha (Prof.
Educ. Básica I – 1º Cargo), a partir de 18/05/2026.

Nº 1.547, de 13/04/2026 – Autoriza o gozo de 15 dias
de Licença-Prêmio a Edilene Camila Hernandez Cunha (Prof.
Educ. Infantil – 2º Cargo), a partir de 18/05/2026.

Nº 1.548, de 13/04/2026 – Autoriza o gozo de 15 dias
de Licença-Prêmio a Patricia Cristina Garcia Monari (Prof.
Educ. Infantil – 1º Cargo), a partir de 18/05/2026.

Nº 1.549, de 13/04/2026 – Autoriza o gozo de 15 dias
de Licença-Prêmio a Patricia Cristina Garcia Monari (Prof.
Educ. Infantil – 2º Cargo), a partir de 18/05/2026.

Nº 1.550, de 13/04/2026 – Autoriza o gozo de 45 dias
de Licença-Prêmio a Maria Lucia Nunes Beraldo, a partir de
17/02/2026.

Nº 1.551, de 13/04/2026 – Autoriza o gozo de 30 dias
de Licença-Prêmio a Aparecido Ismar Desiderio, a partir de
01/06/2026.

Nº 1.552, de 13/04/2026 – Autoriza o gozo de 15 dias
de Licença-Prêmio a Leticia Rodrigues Sanches Balivo,  a
partir de 04/05/2026.

Nº 1.553, de 13/04/2026 – Autoriza o gozo de 30 dias
de  Licença-Prêmio  a  João  Paulo  Martins,  a  partir  de
08/06/2026.

Nº 1.554, de 13/04/2026 – Autoriza o gozo de 15 dias
de  Licença-Prêmio  a  Edneia  Alves  da  Silva,  a  partir  de
08/06/2026.

Nº 1.555, de 13/04/2026 – Concede licença a Daniela
Bassi  para  participação  como  treinadora  da  Seleção
Brasileira de Tênis de Mesa nos Jogos Sul-Americanos da
Juventude 2026, a serem realizados na Cidade do Panamá,
no  Panamá,  no  período  de  10/04/2026  a  20/04/2026,
conforme  o  Processo  Administrativo  nº  0300003307-
PG/2026.

Nº 1.556, de 13/04/2026 – Designa Thais Rota Barbieri,
Agente  Administrativo  I,  para  substituir  Erica  Aparecida
Guilmo  Munhoz,  Diretor  Executivo,  no  período  de
22/04/2026  a  11/05/2026.

Nº  1.557,  de  13/04/2026  –  Cessa,  a  partir  de
06/04/2026, os efeitos da Portaria nº 3.946, de 17/10/2022,
que designou Dora Izabel Marques de Freitas, Enfermeiro I,
para  exercer  a  função  de  Supervisão  Administrativa  da
Unidade de Saúde – P.A. São Judas, conforme consta dos
autos do Processo nº 0300003273-PG/2026.

Nº 1.558, de 13/04/2026 – Designa Juliana Furlanetto
Froes, Enfermeiro I, para exercer, a partir de 06/04/2026, a
função de Supervisão Administrativa da Unidade de Saúde
– P.A. São Judas, criada pela LC nº 565, de 26/03/2020,
conforme consta dos autos do Processo nº 0300003273-
PG/2026.

Nº  1.559,  de  13/04/2026  –  Cessa,  a  partir  de
31/03/2026, os efeitos da Portaria nº 4.389, de 11/09/2023,
que designou Nathalia Fernanda Perpetuo Pereira Farias,
Nutricionista,  para  exercer  a  função  de  Responsável
Técnico do Departamento de Merenda Escolar,  conforme
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consta dos autos do Processo nº 0300003271-PG/2026.
Nº  1.560,  de  13/04/2026  –  Designa  Barbara  Thais

Reale, Nutricionista, a partir de 01/04/2026, para exercer a
função  de  Responsável  Técnico  do  Departamento  de
Merenda Escolar,  criada pela LC nº 624, de 09/08/2023,
conforme consta dos autos do Processo nº 0300003272-
PG/2026.

Nº 1.561, de 13/04/2026 – Exonera, a pedido, Jonas
Adriano  Pontalti,  a  partir  de  06/04/2026,  do  cargo  de
provimento efetivo de Agente de Serviços Gerais I.

Nº 1.562, de 13/04/2026 – Exonera, a pedido, Artur
Lamesa  Silva,  a  partir  de  09/04/2026,  do  cargo  de
provimento efetivo de Agente Administrativo I.

Nº 1.563, de 13/04/2026 – Exonera, a pedido, Nayara
Fernanda Rodrigues, a partir de 08/04/2026, do cargo em
comissão Chefe Administrativo.

Nº 1.564, de 13/04/2026 – Nomeia Ana Clara Barbosa
Santana  para  exercer  o  cargo  de  Aux i l i a r  de
Desenvolvimento Infantil, de provimento efetivo, a partir de
08/04/2026.

Nº 1.565, de 13/04/2026 – Nomeia Juliano Ferreira de
Oliveira  para  exercer  o  cargo  de  Enfermeiro  I,  de
provimento efetivo, a partir de 06/04/2026.

Nº  1.566,  de  13/04/2026  –  Nomeia  Aline  Gabriela
Marchesim Coradi para exercer o cargo de Farmacêutico I,
de provimento efetivo, a partir de 07/04/2026.

Nº 1.567, de 13/04/2026 – Nomeia Luiz Carlos Campos
Camargo Pereira para exercer o cargo de Motorista I, de
provimento efetivo, a partir de 06/04/2026.

Nº 1.568, de 13/04/2026 – Nomeia Bruna Silva Silveira
para  exercer  o  cargo  de  Técnico  de  Enfermagem I,  de
provimento efetivo, a partir de 01/04/2026.

Nº 1.569, de 13/04/2026 – Nomeia Bruno Fernando Gilli
Mascaro para exercer o cargo de Técnico de Enfermagem I,
de provimento efetivo, a partir de 01/04/2026.

Nº 1.570, de 13/04/2026 – Nomeia Jorge Luiz Cherve
dos  Santos  para  exercer  o  cargo  de  Técnico  de
Enfermagem  I,  de  provimento  efetivo,  a  partir  de
06/04/2026.

Nº 1.571, de 13/04/2026 – Nomeia Francieli Faustino
Ramos para exercer o cargo de Técnico de Enfermagem I,
de provimento efetivo, a partir de 07/04/2026.

Nº  1.572,  de  13/04/2026  –  Nomeia  Guilherme  Luiz
Timoteo para exercer o cargo de Técnico de Enfermagem I,
de provimento efetivo, a partir de 07/04/2026.

Nº  1.573,  de  13/04/2026  –  Instaura  procedimento
sumar íss imo  para  apuração  de  ocorrênc ias  e
responsabilidades  relacionadas  aos  fatos  constantes  do
processo  administrativo  nº  0300003391-PG/2026,
atribuídos aos servidores públicos municipais, matrículas nº
*437, *667, *548, *226, *419, *717, *342, *306, *653, *314,
*014 e *514.

Nº 1.574, de 13/04/2026 – Prorroga por 120 dias, o
prazo para conclusão da Sindicância referente ao Processo
Administrativo nº 357-PG/2016.

Nº 1.575, de 13/04/2026 – Reconduz a 2ª Comissão

Permanente  de  Sindicância,  para  dar  continuidade  na
apuração de possíveis irregularidades aos fatos constantes
do Processo Administrativo nº 8667-PG/2025.

Nº 1.576, de 13/04/2026 – Reconduz Luana Cristina
Falavigna  Moraes,  ao  cargo  de  Diretor  Presidente  na
SAEMJA – Agência Reguladora do Serviço de Água, Esgoto e
Saneamento do Município de Jahu, a partir de 05/04/2026,
conforme consta dos autos do Processo nº 0300003060-
PG/2026.

Nº  1.577,  de  15/04/2026  –  Exonera,  a  partir  de
10/04/2026,  Antonio  Irineu  de  Chico  do  cargo  de
provimento  efetivo  de  Motorista  II,  em  razão  de  sua
aposentadoria compulsória.

Nº 1.578, de 15/04/2026 – Reconduz por 180 dias a
Comissão  Permanente  de  Processo  Administrativo
Disciplinar,  para  ultimar  as  apurações,  convalidando-se
todos  os  atos  praticados,  referente  ao  Processo
Administrativo  nº  5770-PG/2022.

N° 1.579, de 16/04/2026 – Concede licença para o dia
13/04/2026 a Juliana Aparecida Godoy, de acordo com o
art. 74 da LC 265/2005.

N° 1.580, de 16/04/2026 – Concede licença para o dia
13/04/2026 a Ana Paula Felix Paiva Barea, de acordo com o
art. 74 da LC 265/2005.

N° 1.581, de 16/04/2026 – Concede licença para o dia
13/04/2026 a Simone Maria Molan, de acordo com o art. 74
da LC 265/2005.

N° 1.582, de 16/04/2026 – Concede licença para o dia
13/04/2026 a Camila Ramos Furlaneto Schmidth, de acordo
com o art. 74 da LC 265/2005.

N°  1.583,  de  16/04/2026 –  Concede licença para  o
período  da  tarde  do  dia  13/04/2026,  a  Barbara  Righi
Pascucci  de  Sousa,  de  acordo  com  o  art.  74  da  LC
265/2005.

N°  1.584,  de  16/04/2026 –  Concede licença para  o
período  da  tarde  do  dia  13/04/2026,  a  Daniela  Paiano
Firmino, de acordo com o art. 74 da LC 265/2005.

N°  1.585,  de  16/04/2026 –  Concede licença para  o
período da tarde do dia  13/04/2026,  a  Marcio  Henrique
Sagioro, de acordo com o art. 74 da LC 265/2005.

N°  1.586,  de  16/04/2026 –  Concede licença para  o
período da tarde do dia  13/04/2026,  a  Silvia  Regina de
Almeida Aguiar, de acordo com o art. 74 da LC 265/2005.

N° 1.587, de 16/04/2026 – Concede licença para os
dias 13 e 14/04/2026 a Ana Carolina Mesquita Penna, de
acordo com o art. 74 da LC 265/2005.

N° 1.588, de 16/04/2026 – Concede licença para os
dias 13 e 14/04/2026 a Mariana Alencar Gomes, de acordo
com o art. 74 da LC 265/2005.

N° 1.589, de 16/04/2026 – Concede licença para os
dias 13 e 14/04/2026 a Marina Moretti Pinto, de acordo com
o art. 74 da LC 265/2005.

N°  1.590,  de  16/04/2026 –  Concede licença para  o
período da tarde do dia 13 e para o período da manhã do
dia 14/04/2026, a Francisco José de Sousa, de acordo com o
art. 74 da LC 265/2005.
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N° 1.591, de 16/04/2026 – Concede licença para os
dias 13, 14 e 15/04/2026 a Paula Cristina Padrenosso Russi,
de acordo com o art. 74 da LC 265/2005.

N° 1.592, de 16/04/2026 – Concede licença para os
dias 13, 14 e 15/04/2026 a Beatriz Ximenes de Aguiar, de
acordo com o art. 74 da LC 265/2005.

N° 1.593, de 16/04/2026 – Concede licença para o dia
14/04/2026 a Maiko Willian Coutinho, de acordo com o art.
74 da LC 265/2005.

N° 1.594, de 16/04/2026 – Concede licença para o dia
14/04/2026 a Carlos Eduardo Sampaio Verdiani, de acordo
com o art. 74 da LC 265/2005.

N° 1.595, de 16/04/2026 – Concede licença para o dia
14/04/2026 a Leila Fernanda Torchetto, de acordo com o
art. 74 da LC 265/2005.

N° 1.596, de 16/04/2026 – Concede licença para o dia
14/04/2026 a Ana Elisa Ribeiro Branco, de acordo com o
art. 74 da LC 265/2005.

Nº 1.597, de 16/04/2026 – Incorpora nos vencimentos
de  Cibele  Caseiro,  as  vantagens  a  que  tem  direito,
conforme consta dos autos do Processo Administrativo nº
0100000005-AS/2026.

N°  1.598,  de  16/04/2026  –  Designa  Luiz  Alberto
Donisete  Pintanel,  Marcos  Roberto  Areias,  Maiko  Willian
Coutinho,  Marina Baldini  e  Maria  Gorete  Francisco,  para
constituir Comissão Organizadora, incumbida de aplicar e
julgar as provas do Concurso Público - Edital nº 001/2026,
para  provimento  dos  cargos  de  Coveiro  I  e  Monitor  de
Alunos com Necessidades Educacionais Especiais, conforme
consta dos autos do processo nº 0300002735-PG/2026.

Jahu, 16 de abril de 2026.
Carlos Eduardo Abili
Secretário de Governo

...........................................................................................................

SEÇÃO II
Seção II

SECRETARIAS
SECRETARIAS

Secretaria de Economia e Finanças
Secretaria de Economia e Finanças

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA DE LICITAÇÃO
A Prefeitura de Jahu/SP torna público aos interessados

à realização:
DISPENSA ELETRÔNICA DE LICITAÇÃO MODALIDADE N°

178/2026
OBJETO:  AQUISIÇÃO  DE  CATRACAS  TENSIONADAS

COM CINTA PARA FIXAÇÃO DAS TENDAS 5X5,  A  SEREM
UTILIZADAS  EM  EVENTOS  CULTURAIS,  TURÍSTICOS  E
INSTITUCIONAIS  PROMOVIDOS PELA ESTÂNCIA TURÍSTICA
(CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA)

VALOR MÉDIO ESTIMADO: R$ 2.024,40 (DOIS MIL E
VINTE E QUATRO REAIS E QUARENTA CENTAVOS)

PERÍODO PARA RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:
DE 17/04/2026 A 23/04/2026

Termo  de  Referência  na  íntegra  à  disposição  no
Departamento  de  Compras,  Paço  Municipal,  sito  à  Rua

Paissandu  nº  444  -  Centro  ou  no  sítio  eletrônico  oficial:
http://www.jau.sp.gov.br/licitacoes.

Credenciamentos de empresas e envio de propostas
através do sistema eletrônico de contratações denominado
SCPI  -  Portal  de  Compras  na  modalidade  Dispensa
Eletrônica  (Portal  de  Compras)  através  do  l ink:
http://servicos.jau.sp.gov.br:8079/comprasedital/ (gratuito).

Informações através dos telefones (14) 3602-1711 ou
(14) 3602-1763 das 08:00 às 17:00 horas.

Jahu, 15 de abril de 2026
RODOLFO FRAGNAN SEGOLIN
Agente de Contratação Responsável

...........................................................................................................
MUNICÍPIO DE JAHU
PUBLICAÇÃO
PROCESSO n.º 0300001970/2026-PG-3 – MODALIDADE:

PREGÃO  ELETRÔNICO  N.º  035/2026  -  OBJETO:
CONTRATAÇÃO  DE  COBERTURA  SECURITÁRIA  DOS
VEÍCULOS  QUE  COMPÕEM  A  FROTA  DA  PREFEITURA
MUNICIPAL DE JAHU/SP, COM COBERTURA CONTRA DANOS
MATERIAIS  (DMT),  DANOS  CORPORAIS  (DC),  DANOS
MORAIS  (DM),  ACIDENTES  PESSOAIS  DE  PASSAGEIROS
(APP)  COM  DMH,  ASSISTÊNCIA  24  (VINTE  E  QUATRO)
HORAS, COBERTURA DE VIDROS E COBERTURA 100% DA
TABELA FIPE.

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 08 de maio
de 2026 - HORÁRIO: 09:00 horas.

O Edital estará disponível a partir de 22 de abril de
2026,  no  Departamento  de  Licitações  situada  na  Rua
Paissandu,  444,  Centro no município  de Jaú,  através de
mídia eletrônica, mediante o fornecimento pelo interessado
de um Pen Drive; no sistema eletrônico de contratações
denominado SCPI – Portal de Compras – Pregão Eletrônico –
F I O R I L L I ,
(http://servicos.jau.sp.gov.br:8079/COMPRASEDITAL/) ou no
site  www.jau.sp.gov.br/l icitacoes  –  GRATUITO  –
INFORMAÇÕES: fone (14) 3602-1718 ou (14) 3602-1804 das
08:00 às 17:00 horas.

Jahu, 16 de abril de 2026.
NELSON RICARDO SANCHES
SECRETÁRIO DE ECONOMIA E FINANÇAS

MUNICÍPIO DE JAHU
PUBLICAÇÃO
PROCESSO n.º 0300002176/2025-PG-3 – MODALIDADE:

CREDENCIAMENTO ELETRÔNICO Nº 001/2026
OBJETO:  CREDENCIAMENTO  DE  LABORATÓRIOS  DE

ANÁLISES  CLÍNICAS  PARA  REALIZAÇÃO  DE  EXAMES
LABORATORIAIS AOS USUÁRIOS DA REDE MUNICIPAL DE
SAÚDE DO MUNICÍPIO DE JAHU.

PRAZO DE CREDENCIAMENTO: de 06 de maio de 2026,
das 9:00 às 16:00 horas, até o dia 05 de maio de 2027, das
9:00 às 16:00 horas.

O Edital estará disponível a partir de 22 de abril de
2026,  no  Departamento  de  Licitações  situada  na  Rua

http://www.jau.sp.gov.br/licitacoes
http://servicos.jau.sp.gov.br:8079/comprasedital/
http://servicos.jau.sp.gov.br:8079/COMPRASEDITAL/
/PE%20-%20055-2025%20-%20Equipamentos%20de%20Som/www.jau.sp.gov.br
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Paissandu, 444, através de mídia eletrônica,  mediante o
fornecimento, pelo interessado, de mídia eletrônica ou no
site www.jau.sp.gov.br – GRATUITO – INFORMAÇÕES: Fone
(14) 3602-1718 das 8:00 às 17:00 horas.

Jahu, 16 de abril de 2026.
NELSON RICARDO SANCHES
Secretário de Economia e Finanças.

...........................................................................................................

Secretaria de Governo
Secretaria de Governo

EXTRATO DE ATA
Aos dezesseis dias do mês de abril do corrente ano, às

10h, considerando o Chamamento Público nº 001/2026 da
Secretaria  de  Governo,  após  a  abertura  do  envelope
entregue  pela  única  organização  da  sociedade  civil
interessada, Associação Jauense de Educação e Assistência,
inscrita  no  CNPJ  50.760.420/0001-44,  verificou-se  que  a
documentação apresentada está em conformidade com os
requisitos do item 8.3 do Edital.

Em cumprimento ao item 9 do Edital,  verificou-se que
o Plano de Trabalho contém informações que atendem aos
critérios de julgamento estabelecidos na Tabela 2 do item
9.1.2.2., totalizando 9,5 pontos.

Fica aberto prazo de 5 (cinco) dias úteis para recurso,
nos termos dos itens 10 e 11 do Edital.  Caso não haja
intenção  de  recurso,  fica  a  organização  da  sociedade  civil
Associação Jauense de Educação e Assistência convocada a
apresentar os documentos de habilitação, conforme item III
do Termo de Referência.

Jahu, 16 de abril de 2026.
Comissão  da  Seleção  das  Parcerias  firmadas  entre  a

Administração Pública e as Organizações da Sociedade Civil
da Secretaria de Governo (Portaria nº 806, de 02 de março
de 2026) e Departamento de Licitações.
...........................................................................................................

SEÇÃO V
Seção V

LEGISLATIVO
LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL DE JAHU
CÂMARA MUNICIPAL DE JAHU

LEI Nº 5.726, DE 16 DE ABRIL DE 2026.
Proc. 87/2025
Autoria: Dani Rodrigueiro.

Dispõe sobre a instituição da
P o l í t i c a  M u n i c i p a l  d e
Prevenção  de  Fraturas
Osteoporóticas  e  dá  outras
providências.

A  CÂMARA MUNICIPAL  DE  JAHU  aprovou,  e  eu,
JEFFERSON VIEIRA, na qualidade de Presidente do Poder
Legislativo Municipal e havendo decorrido o prazo regulado
pelo § 3º, Art. 30, da Lei Orgânica do Município de Jahu,
importando o silêncio do Prefeito, nos termos do mesmo

Artigo  e  Parágrafo,  em  sanção  tácita,  promulgo,  por
imposição legal emanada do citado § 7º, Art. 30*, da LOMJ,
c.c. o Inciso VI, Art. 13, do Regimento Interno da Câmara, a
seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituída, no âmbito do Município de Jahu,
a  Pol í t ica  Munic ipal  de  Prevenção  de  Fraturas
Osteoporóticas,  com  o  objetivo  de  promover  ações  de
saúde  voltadas  à  detecção  precoce,  prevenção  e
acompanhamento de risco de fraturas em pacientes a partir
de 50 (cinquenta) anos de idade.

Art.  2º  A  Política  referida  no  art.  1º  observará  as
seguintes diretrizes:

I – incentivo à adoção de ferramentas de avaliação de
risco de fraturas,  reconhecidas por entidades médicas e
científicas;

II  –  promoção de campanhas de conscientização da
população  acerca  da  importância  da  prevenção  e
diagnóstico precoce da osteoporose e de outras doenças
ósseas;

III – estímulo à integração entre as unidades de saúde
da rede municipal e os programas de atenção primária para
identificação de pacientes em situação de risco;

IV  –  elaboração  de  relatórios  anuais  sobre  os
resultados e indicadores das ações implementadas.

Art. 3º Caberá ao Poder Executivo regulamentar esta
Lei,  observados  os  princípios  e  diretr izes  aqui
estabelecidos,  podendo  adotar  protocolos  clínicos,
instrumentos  tecnológicos,  capacitação  profissional  e
demais  medidas  necessárias  à  sua  execução.

Art. 4º As despesas decorrentes da execução desta Lei
correrão  por  conta  de  dotações  orçamentárias  próprias,
suplementadas se necessário.

Art.  5º  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

CÂMARA MUNICIPAL DE JAHU
16 de abril de 2026.
JEFFERSON VIEIRA,
Presidente do Poder Legislativo
de Jahu.
Registrado na Secretaria da Câmara
Municipal de Jahu, na data supra
HUMBERTO DE CAMPOS JÚNIOR,
Chefe de Execução Legislativa

...........................................................................................................
LEI Nº 5.727, DE 16 DE ABRIL DE 2026.
Proc. 35/2025
Autoria: Dr. Paulo de Tarso.

Dispõe sobre o fornecimento
do  cartão  de  vacinação  em
sistema braille  para  pessoas
com  deficiência  visual  e  dá
outras  providências.

A  CÂMARA MUNICIPAL  DE  JAHU  aprovou,  e  eu,
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JEFFERSON VIEIRA, na qualidade de Presidente do Poder
Legislativo Municipal e havendo decorrido o prazo regulado
pelo § 3º, Art. 30, da Lei Orgânica do Município de Jahu,
importando o silêncio do Prefeito, nos termos do mesmo
Artigo  e  Parágrafo,  em  sanção  tácita,  promulgo,  por
imposição legal emanada do citado § 7º, Art. 30*, da LOMJ,
c.c. o Inciso VI, Art. 13, do Regimento Interno da Câmara, a
seguinte Lei:

Art.  1º  Fica  instituído  no  Município  de  Jahu  o
fornecimento do cartão de vacinação em sistema braille de
forma  a  atender  às  necessidades  das  pessoas  com
deficiência visual.

Parágrafo único. As pessoas com deficiência visual que
queiram receber o cartão de vacinação em braille deverão
solicitá-lo  antecipadamente,  pessoalmente ou através de
representante que comprove que o interessado realmente
é portador de deficiência visual.

Art. 2º O cartão de vacinação deverá ser transcrito e
impresso em método braille.

Art.  3º  Os  que  possuem  o  cartão  de  vacinação
tradicional poderão ter o seu cartão em braille atualizado
com os dados das vacinações.

Art. 4º As despesas decorrentes da aplicação desta Lei
correrão por verbas próprias consignadas em Orçamento e
suplementadas se necessárias.

Art. 5º Esta lei entra em vigor 180 dias da data de sua
publicação.

CÂMARA MUNICIPAL DE JAHU
16 de abril de 2026.
JEFFERSON VIEIRA,
Presidente do Poder Legislativo
de Jahu.
Registrado na Secretaria da Câmara
Municipal de Jahu, na data supra
HUMBERTO DE CAMPOS JÚNIOR,
Chefe de Execução Legislativa

...........................................................................................................
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